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LISTA DE SIGLAS E ACRÓNIMOS 

CCIPP – Código de Conduta do IPP (Deliberação IPP/CG-018/2013, de 11 de setembro) 

CREC - Complementos Regulamentares Específicos de Curso  

DPE - Componente dos Mestrados “Dissertação / Trabalho de Projeto / Estágio”  

ECTS - European Credit Transfer and Accumulation System 

ESE – Escola Superior de Educação 

FUC – Ficha de Unidade Curricular 

GADES (Graus Académicos e Diplomas do Ensino Superior) - Decreto-lei n.º74/2006, de 24 

de março com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n.º107/2008, de 25 de Ju-

nho e pelo Decreto-lei n.º115/2013, de 7 de agosto. 

IPP – Instituto Politécnico do Porto 

REIPP - Regulamento de Exames do IPP (Despacho IPP/P-072/2013, de 19 de novembro) 

REEIPP - Regulamento dos Estatutos Especiais do IPP (Despacho IPP/P-060/2014, de 8 de 

agosto) RFA - Regulamento de Frequência e Avaliação 

RFA – Regulamento de Frequência e Avaliação 

RGC - Regulamento Geral de Cursos  

RGMIPP - Regulamento Geral de Matrículas e Inscrições do IPP (Despacho IPP/P-047/2014, 

de 11 de julho) 

TESP - Cursos Técnicos Superiores Profissionais  

UC - Unidades Curriculares 
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PREÂMBULO 

A consolidação do espaço europeu de ensino superior e o ensino superior em Portugal foram 

objeto de alterações normativas profundas nos últimos anos, num processo que foi acompa-

nhado de alterações normativas de fundo no Instituto Politécnico do Porto (IPP) e na sua Es-

cola Superior de Educação (ESE).  

Na sequência do Regulamento do Regime de Frequência e Avaliação em vigor de julho de 

2009 a junho de 2012, o Regulamento de Avaliação em vigor desde julho de 2012 constituiu 

um instrumento facilitador de melhorias, nomeadamente nos métodos de ensino, aprendiza-

gem e avaliação. 

O presente Regulamento de Frequência e Avaliação (RFA), cuja versão inicial de 2015 é agora 

alterada em função da entrada em vigor do novo REIPP (Regulamento de Exames do IPP), 

pretende continuar a promoção daquelas melhorias, tendo em conta alterações normativas 

que lhe são posteriores e introduzindo especificações e aperfeiçoamentos recomendados pela 

experiência. 

 

CAPÍTULO I 

(ÂMBITO E APLICAÇÃO) 

Artigo 1.º 

(Âmbito e Objeto) 

1. O presente RFA, enquadrado pelos normativos em vigor, designadamente os Estatu-

tos e os Regulamentos do IPP e da ESE, regulamenta o regime de frequência e de ava-

liação dos/as estudantes nas Unidades Curriculares (UC) que constam dos planos de 

estudo dos cursos. 

2. O presente RFA visa contribuir para que a avaliação seja adequada, justa e exigente. 

3. No presente RFA, entende-se por “curso de 2.º Ciclo de Estudos” o conjunto formado 

pelas componentes referidas nas alíneas a) e b) do artigo 20.º do GADES.  

4. No presente RFA, a componente dos Mestrados “Dissertação (D) / Trabalho de Pro-

jeto, adiante referido como Projeto (P) / Estágio (E)”, componente referida na alínea 

b) do artigo 20.º do GADES e a seguir referida pela sigla DPE, é considerada como UC. 

5. O presente RFA aplica-se a cursos de 1.º e 2.º Ciclos de Estudos (Licenciatura e Mes-

trado, respetivamente) e a outros cursos que constituam a oferta formativa da ESE, 

designadamente cursos Técnicos Superiores Profissionais (TESP) e Pós-graduações. 
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CAPÍTULO II 

(REGIME DE FUNCIONAMENTO)  

Artigo 2.º 

(Organização do Ano Letivo) 

1. Os cursos corporizam-se em UC semestrais ou anuais, sendo preferencialmente se-

mestrais. 

2. O trabalho de um ano curricular é cumprido em quarenta semanas das quais trinta 

são destinadas a atividades letivas e dez aos exames referidos nas alíneas a) e b) do 

número 1 do art.º 12.º e às Provas públicas referidas no art.º 13.º. 

3. Às UC, são atribuídos créditos do sistema ECTS (European Credit Transfer and Accu-

mulation System), cujo número expressa o trabalho realizado por um/a estudante, 

sob todas as formas, no âmbito dessa UC.  

4. A um ano curricular realizado a tempo inteiro correspondem sessenta (60) créditos. 

5. Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, a um semestre curricular realizado 

a tempo inteiro deve corresponder um número de unidades de crédito igual a trinta 

(30) ou um número tão próximo deste quanto possível. 

6. A Ficha Curricular de cada UC (FUC) contém o respetivo programa e é homologada 

pelo Conselho Técnico Científico (CTC), sendo disponibilizada para consulta nos 

termos do art.º 41.º dos Estatutos da ESE.  
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Artigo 3.º  

(Inscrições nas Unidades Curriculares)  

1. Os/as estudantes podem inscrever-se em regime de tempo integral ou em regime de 

tempo parcial, nos termos do art.º 46.º-C do Decreto-lei n.º107/2008, de 25 de junho, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n.º115/2013, de 7 de Agosto. 

2. A ambos os regimes (tempo integral e tempo parcial) aplica-se o Regulamento Geral 

de Matrículas e Inscrições do IPP (RGMIPP) em vigor.  

3. Ao inscrever-se pela primeira vez, sem processo de creditação, o/a estudante tem 

obrigatoriamente que fazê-lo nas UC do primeiro ano curricular do curso.  

4. Em inscrição diferente da primeira, o/a estudante tem que fazê-lo prioritariamente 

nas UC que tem em atraso.  

5. É permitido que o/a estudante se inscreva em UC que, no conjunto, correspondam a 

mais de sessenta (60) créditos, não podendo no entanto ultrapassar os oitenta (80) 

créditos por ano.  

6. Nas inscrições têm de ser respeitadas as precedências de UC  em cada curso, quando 

existam.  

7. Aos/Às estudantes que se inscrevam em UC de anos diferentes daquele em que se en-

contram inscritos/as não é assegurada compatibilidade de horário.  

8. De acordo com o art.º 46.º-A do GADES (Graus Académicos e Diplomas do Ensino 

Superior), a ESE faculta a inscrição em UC a estudantes do ensino superior e também 

a outros interessados, podendo a inscrição ser feita em regime sujeito a avaliação ou 

não.  

 

Artigo 4.º 

(Ano curricular que o/a estudante frequenta)  

§ único – De acordo com o número de créditos já obtidos,  o ano curricular em que o/a estu-

dante se encontra é calculado da seguinte forma: 

1.º Ciclo  

-Até um total de quarenta e quatro (44) créditos -1.º ano curricular; 

-Mais de quarenta e quatro (44) e até um total de oitenta e nove (89) créditos – 2.º ano curri-

cular; 

-Mais de oitenta e nove (89) créditos – 3.º ano curricular. 
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2.º Ciclo e outras formações com a duração de 2 anos 

-Até um total de quarenta e quatro (44) créditos -1.º ano curricular; 

-Mais de quarenta e quatro (44) – 2.º ano curricular. 

 

Artigo 5.º 

(Precedências) 

1. Em cada curso podem existir UC em que a inscrição esteja condicionada à obtenção 

de aproveitamento em UC anteriores.  

2. O regime de precedências dessas UC é estabelecido nos Complementos Regulamen-

tares Específicos de cada curso (CREC). 

 

Artigo 6.º 

(Prescrição) 

§ único – O regime geral de prescrição do direito à inscrição é o estabelecido pelo Conselho 

Geral do IPP, de acordo com os respetivos Estatutos. 
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CAPÍTULO III 

(AVALIAÇÃO)  

Artigo 7.º 

(Aspetos gerais sobre avaliação) 

1. A avaliação das aprendizagens pode revestir a forma de: 

a) Avaliação contínua e periódica, que correspondem ao conceito de «avali-

ação durante o período letivo» definido no artigo 2º do REIPP; 

b) Avaliação por exame final, que corresponde ao conceito de «avaliação 

durante o período de exames» definido no artigo 2º do REIPP. 

2. A avaliação dos/as estudantes é da responsabilidade do/a docente ou grupo de do-

centes que lecionam a respetiva UC, sem prejuízo do disposto no REIPP e do presente 

regulamento.  

3. A realização de quaisquer provas no âmbito da avaliação contínua e periódica ocorre 

durante as semanas letivas, nunca implicando a interrupção de aulas. 

4. A realização de quaisquer provas de avaliação contínua e periódica no âmbito das 

atividades letivas não pode ocorrer durante as semanas destinadas aos exames refe-

ridos no artigo 13º e às provas públicas referidas no artigo 14º, exceto em casos exce-

cionais de UC sem exame final expressamente especificados no CREC ou autorizados 

pelo/a Presidente da ESE, mediante solicitação prévia pelo/a responsável da UC em 

apreço.  

5. As modalidades e processos de avaliação em cada UC, incluindo o cálculo da classifi-

cação final, e todas as demais condições previstas no artigo 3º do REIPP, devem cons-

tar da respetiva FUC. 

6. A FUC deve conter indicações explícitas e tão detalhadas quanto possível sobre pro-

cedimentos e obrigações mínimas de estudantes com estatuto especial ao abrigo do 

Regulamento dos Estatutos Especiais do IPP (REEIPP), nomeadamente os/as estudan-

tes-trabalhadores/as, indicações que devem designadamente referir aspetos sobre as 

atividades a realizar em aula que possibilitem a avaliação dos/as estudantes e o cum-

primento das finalidades da UC. 

7. Pode haver UC que, pela sua natureza, não tenham exame final, o que deve ser expli-

citado na respetiva FUC, clarificando os diversos tipos e métodos de avaliação e os 

modos de calcular as classificações de progresso e final. 
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Artigo 7.ºA 

(Elaboração, aprovação e divulgação das FUC) 

1. O/A responsável de UC elabora a proposta de FUC, nos termos da alínea a) do nº 4 do 

artº 39º dos Estatutos da ESE, até 31 de Julho de cada ano; 

2. Nos termos da alínea c) do artº 40º dos Estatutos da ESE, o/a coordenador/a de UTC 

faz seguir para o CTC as FUC afetas à UTC que coordena, até 10 de Setembro de cada 

ano, após a sua apreciação pela Assembleia de UTC, nos termos da alínea a) do nº 4 

do artº 39º dos Estatutos da ESE; 

3. Nos anos em que uma FUC já apreciada pela Assembleia de UTC em ano anterior não 

seja alterada, é desnecessária a sua reapreciação; 

4. A homologação das FUC é efetuada pela Presidência do CTC, até 15 de Setembro de 

cada ano, data a partir da qual ficarão disponíveis online para consulta por qualquer 

membro da comunidade escolar, nos termos do nº 9 do artº 41º dos Estatutos da ESE. 

5. As datas referidas nos pontos anteriores não se aplicam sempre que se verifique al-

gum atraso na publicação de planos de estudo (reformulações ou novos cursos). 

 

Artigo 8.º 

(Opção pela modalidade de frequência e avaliação) 

1. Relativamente às UC sujeitas a exame e cujo processo avaliativo não integre a obriga-

toriedade de realização de provas orais, laboratoriais, oficinais e artísticas, o/a estu-

dante pode, no ato de matrícula, optar pela modalidade de avaliação por exame final. 

1.1. O disposto no número anterior não se aplica aos estudantes dos TESP - Cursos 

Técnicos Superiores Profissionais. 

2. A modalidade de avaliação por exame final não obriga a assiduidade nas UC relati-

vamente às quais se aplique. 

3. Em todos os casos em que o/a estudante não assinale a opção referida no n.º 1, assu-

me-se que a modalidade de frequência e avaliação na respetiva UC é a modalidade da 

avaliação contínua e periódica, sujeito ao dever de assiduidade, nos termos do art.º 

9.º do presente Regulamento.  

4. Até trinta dias após o início da atividade letiva de cada UC, o/a estudante tem a pos-

sibilidade de, junto dos Serviços Académicos da ESE, alterar a opção feita no momen-

to de matrícula, anulando ou requerendo pela primeira vez a modalidade de 

avaliação por exame final. 
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5. A indicação das UC não sujeitas a exame constará do CREC. 

6. A indicação das UC cujo processo avaliativo integra a obrigatoriedade de realização 

de provas orais e/ou práticas constará do CREC. 

7. Sempre que a opção entre avaliação contínua e avaliação periódica, referida na alí-

nea a) do n.º 1 do art.º 7, seja possível numa determinada UC, tal constará obrigatori-

amente da FUC. 

 

Artigo 9.º 

(Assiduidade, Frequência e Avaliação) 

1. Estão sujeitos ao dever de assiduidade numa determinada UC todos/as os/as estu-

dantes que não tenham efetuado a opção pela modalidade de avaliação por exame fi-

nal, nos termos do artigo 8.º do presente regulamento. 

2. Frequência: 

a) Não existe limite de faltas para obtenção de frequência nas aulas de tipo T (Teóri-

cas) que assim estejam tipificadas no plano de estudos do curso respetivo publi-

cado em Diário da República. 

b) Para obtenção de frequência em UC com aulas de tipo TP (Teórico-Prática), PL 

(Prática Laboratorial) e S (Seminário) que assim estejam tipificadas no plano de 

estudos do curso respetivo publicado em Diário da República, é condição neces-

sária e suficiente que o número de horas em que o/a estudante faltou não exceda 

1/3 do total de horas de contato previsto no plano de estudos respetivo.  

c) Nos casos de UC com mais do que um tipo de aulas, o limite de 1/3 referido na alí-

nea anterior aplica-se ao total do número de horas previsto subtraído das horas 

tipo T, quando existentes.   

d) As condições para obtenção de frequência em UC com aulas de tipos diferentes 

dos referidos nas alíneas a) e b) anteriores, designadamente estágios e similares 

de TESP, Licenciaturas e a componente DPE de Mestrados, são especificadas nos 

CREC respetivos. 

3. Um número de faltas do/a estudante superior ao estabelecido no número anterior 

implica a não obtenção de frequência, salvo quando seja concedida relevação das fal-

tas em excesso pelo/a Presidente da ESE, de acordo com os normativos em vigor, na 

condição de o/a estudante ter entregue, no prazo de cinco dias após o regresso às au-

las, nos Serviços Académicos, as respetivas justificações. 
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4. Aos/Às estudantes a quem tenha sido atribuído algum dos estatutos previstos no RE-

EIPP, aplicam-se as regras aí definidas.  

5. O controlo de assiduidade em cada UC é da responsabilidade dos/as docentes que a 

lecionem.  

6. Para efeitos de possibilidade de realização de exame final em UC em que não tenha 

sido feita a opção a que se refere o art.º 8.º deste regulamento, a frequência em cada 

UC é válida no ano letivo em que é obtida e no ano letivo seguinte. 

7. Num dado ano letivo, para efeitos de frequência e avaliação de um/a estudante que 

no ano letivo anterior tenha obtido frequência numa UC, aplica-se o seguinte:  

a) Se a UC tiver Exame final e o processo avaliativo não integrar a obrigato-

riedade de realização de provas orais, laboratoriais, oficinais e artísticas, 

o/a estudante pode optar por:  

i. ser avaliado/a exclusivamente por esse exame, independentemen-

te da opção de modalidade de avaliação, nos termos do disposto 

no artigo 8º, tendo em conta o programa em vigor no ano letivo 

anterior, sendo da responsabilidade do/a estudante informar por 

comunicação escrita o/a docente que leciona a UC da sua intenção 

de ir a exame até 30 dias após o início da atividade letiva da UC; 

ii. abdicar da frequência anterior e optar por frequentar de novo a 

UC, sendo da responsabilidade do/a estudante informar por co-

municação escrita até 30 dias após o início da atividade letiva da 

UC o/a docente que leciona a UC da sua intenção, sendo avaliado 

de acordo com o programa que estiver então em vigor.  

b) Se a UC não tiver exame final, o/a estudante frequenta de novo a UC e é 

avaliado de acordo com o programa que estiver então em vigor.  

8. É da responsabilidade dos/as estudantes com estatuto especial, referidos designada-

mente no n.º 4 deste art.º, assim como dos/as estudantes que tenham obtido frequên-

cia em UC no ano anterior e ainda daqueles/as que estejam noutras situações com 

características de algum modo especiais, procurar e contactar os/as docentes que le-

cionam as UC em causa, num prazo máximo de oito dias úteis após o início das aulas 

respetivas, para esclarecer dúvidas e/ou ter conhecimento de condições específicas 

de frequência e avaliação. 

9. Os/As estudantes Erasmus in estão sujeitos ao dever de assiduidade, frequência e 

avaliação definidos nos termos deste regulamento.  
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Artigo 10.º 

(Classificação da Aprendizagem) 

1. Existem dois momentos em que os dados recolhidos no processo de avaliação dos/as 

estudantes são suscetíveis de se traduzirem quantitativamente numa escala de 0 a 20 

valores, arredondados às unidades:  

a) Classificação de progresso, quando aplicável; 

b) Classificação final.  

2. A classificação de progresso: 

a) Tem por base a avaliação efetuada no decurso dos processos de ensino e 

de aprendizagem desenvolvidos na UC; 

b) Não é aplicável aos casos de UC em que a avaliação e classificação te-

nham por base apenas Exame, Prova Pública ou similar. 

3. A classificação final coincide com a classificação de progresso nos seguintes casos: 

a) Quando numa UC não esteja prevista a realização de exame; 

b) Quando um/a estudante não recorre a exame ou, recorrendo, não tenha 

melhorado a sua classificação de progresso. 

4. Na modalidade de avaliação contínua ou periódica, é aprovado/a numa UC o/a estu-

dante que obtenha frequência e classificação mínima de dez valores.  

5. Na modalidade de avaliação por exame final, é aprovado/a numa UC o/a estudante 

que obtenha classificação mínima de dez valores.  

 

Artigo 11.º 

(Provas de Avaliação) 

1. Em cada UC, as provas podem ser de natureza diversa: 

a) Trabalhos e relatórios, individuais ou de grupo; 

b) Testes escritos e testes práticos; 

c) Provas orais; 

d) Resolução de problemas e exercícios; 

e) Intervenção em seminários e colóquios; 

f) Apresentação e discussão de planos e projetos; 
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g) Portefólios, diários de bordo, dossiers, etc.; 

h) Provas de competência física ou artística; 

i) Outros elementos, escritos ou orais, a definir, tendo em conta a especificidade de 

cada UC; 

j) Provas relativas às UC de Estágio, Projeto e outras de natureza similar das Licen-

ciaturas; 

k) Prova pública relativa à componente DPE dos Mestrados, referida no art.º 1.º. 

2. A realização de testes e provas orais pressupõe sempre o conhecimento prévio, por 

parte dos/as estudantes, da matéria a ser objeto de avaliação e do tempo para a reali-

zação das mesmas.  

3. Após a afixação dos resultados das provas de avaliação é facultado aos/às estudantes 

o direito de acesso à prova realizada, dentro dos horários e prazos legalmente estabe-

lecidos.  

4. Todos os trabalhos realizados pelos/as estudantes que são objeto de avaliação devem 

ter acompanhamento científico-pedagógico e metodológico pelos/as docentes.  

5. A classificação de progresso compete aos/às docentes que lecionam as respetivas UC 

e é da sua exclusiva e inteira responsabilidade, sem prejuízo do disposto no REIPP do 

presente regulamento.  

6. Para efeitos de conversão de menções qualitativas eventualmente utilizadas em pro-

vas de avaliação contínua adotam-se as seguintes designações e conversões: Excelen-

te – dezanove e vinte; Muito Bom – dezassete e dezoito; Bom – catorze a dezasseis; 

Suficiente – de dez a treze; Insuficiente –inferior a dez.  

 

Artigo 12.º 

(Fraude) 

1. Em caso de fraude numa prova de avaliação, a classificação a atribuir é zero valores.  

2. Entende-se por fraude a ocorrência de uma das situações referidas na alínea j) do 

art.º 5.º do Código de Conduta do IPP (CCIPP), nomeadamente (texto adaptado do 

original): 

• A utilização de cábulas, notas, textos ou outros suportes ou recursos não 

autorizados no decurso de uma prova de avaliação; 

• O plágio ou práticas associadas à utilização ou reprodução de material 

não devidamente atribuído ao autor original, no qual se inclui: 
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• A utilização de ideias, frases, parágrafos ou textos completos de outros 

colegas ou autores sem citar e creditar as respetivas fontes; 

• A apresentação, como sendo original, de um trabalho que já tenha sido 

por si apresentado ou publicado noutra ocasião, sem desse facto dar co-

nhecimento explícito; 

• Apresentação de trabalho, resultante de colaboração não autorizada; 

• A apresentação de trabalhos, ensaios, relatórios, teses ou dissertações 

com resultados falsificados, fabricados ou tendenciosamente interpreta-

dos; 

• A destruição ou alteração de trabalho de outrem, em proveito próprio; 

• A compra e venda, no todo ou em parte, de dissertações, teses, relatórios 

ou outros trabalhos académicos, utilizados em processos de avaliação; 

• A obtenção fraudulenta de enunciados; 

• Receber ou dar ajuda a outro estudante durante a prova de avaliação, 

sem autorização do docente responsável pela prova; 

• O recurso ao apoio de outra (s) pessoa (s) presente (s) no espaço em que 

decorre a prova de avaliação, ou fora dele, à revelia das regras estabele-

cidas para o método de avaliação; 

• Atuar como substituto ou utilizar um substituto em provas de avaliação; 

• A utilização de meios tecnológicos não autorizados, capazes de facilitar o 

acesso a informação relevante para a prova de avaliação, em proveito 

próprio ou em beneficio de outrem. 

 

Artigo 13.º 

(Exame) 

1. Sem prejuízo do estabelecido no REIPP, há três épocas de exame para as UC:  

a) Época normal;  

b) Época de recurso; 

c) Época especial.           

2. Na época normal, são admitidos a exame: 

a) Os/As estudantes sujeitos/as ao dever de assiduidade que possuam fre-

quência e uma classificação de progresso inferior a dez (10) valores;  
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b) Os/As estudantes que tenham realizado a opção pela modalidade de ava-

liação por exame final, nos termos do artigo 8.º deste regulamento. 

3. Na época de recurso, são admitidos/as a exame, mediante inscrição mediante inscri-

ção até 48 horas antes do dia da realização do exame: 

a) Os/As estudantes sujeitos/as ao dever de assiduidade que possuam fre-

quência e uma classificação inferior a dez (10) valores;  

b) Os/As estudantes que tenham realizado a opção pela modalidade de ava-

liação por exame final, nos termos do artigo 8.º deste regulamento, e que 

não tenham obtido aprovação no exame de época normal. 

4. Na época de recurso, o número limite de UC a que o/a estudante se pode inscrever 

para exame é definido nos termos fixados no REIPP.  

5. São aprovados em exame os/as estudantes que obtenham a classificação mínima de 

dez valores.  

6. Sem prejuízo de outras situações, designadamente as referidas no REIPP, têm acesso 

à época especial os/as estudantes Erasmus out e os/as estudantes a quem faltem até 

quatro UC semestrais para conclusão do curso, considerando-se que uma UC anual 

corresponde a duas semestrais. 

7. A calendarização dos exames é efetuada anualmente pelo/a Presidente da ESE, até 

quinze dias úteis antes do seu início.  

8. O exame pode conter uma prova escrita, oral, prática ou qualquer combinação des-

tas.  

 

Artigo 14.º 

(Defesa em Prova Pública) 

1. O estabelecido no presente artigo aplica-se à componente DPE dos Mestrados, cuja 

classificação é atribuída com base em prova pública, referida designadamente na alí-

nea k) do n.º 1 do art.º 11.º deste regulamento. 

2. A realização da Prova Pública será efetuada em dois períodos de avaliação própria: 

a) Época normal; 

b) Época especial. 
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Artigo 15.º 

(Melhoria de Classificação por Exame) 

1. Não são suscetíveis de prova de melhoria de classificação: 

a) As UC referidas no n.º 7 do art.º 7, isto é, as que não têm exame final; 

b) A componente DPE dos Mestrados, cuja classificação é atribuída com base em 

prova pública, referida designadamente na alínea k) do n.º 1 do art.º 11.º 

2. Os/As estudantes que tenham concluído o curso não podem realizar melhoria de 

classificação depois de solicitado o diploma.  

3. Nos restantes casos, os/as estudantes podem realizar um exame para melhoria de 

classificação, nas seguintes condições: 

a) Uma única vez por cada UC; 

b) Sem limite quanto ao número de UC; 

c) A partir da época em que o/a estudante obteve aproveitamento ou creditação 

em uma UC, aplica-se o disposto no REIPP.  

4. Ao/À estudante que realize prova de melhoria é atribuída como classificação final na 

UC a classificação mais favorável. 

 

Artigo 15.ºA 

(Melhoria de classificação por frequência) 

A melhoria de classificação por frequência obedece ao estabelecido no artigo 13º do REIPP. 

 

Artigo 16.º 

(Aspetos específicos sobre a componente DPE dos Mestrados) 

1. Os modos, procedimentos, prazos, assim como outros aspetos necessários, relativos à 

regulamentação e operacionalização do que é tratado neste artigo, assim como à de 

outros aspetos com eles relacionados e que estejam omissos neste regulamento, no 

Regulamento Geral de Cursos (RGC) e restantes normativos em vigor, são especifica-

dos no CREC do Mestrado respetivo. 

2. Nos casos em que a componente DPE esteja integrada em UC mais amplas, o conjunto 

constituído pela prova pública e o documento que consubstancia a referida compo-

nente terão uma ponderação que corresponda a, pelo menos, 30% da classificação fi-

nal. 
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3. Sobre a elaboração da DPE, a entrega do documento respetivo e o parecer final do/a 

orientador/a: 

a) Compete ao/à coordenador/a do curso aprovar os temas da DPE, por proposta 

do/a orientador/a do/a estudante; 

b) A elaboração de cada DPE é orientada por um/a docente ou por dois no caso de 

coorientação, nomeado(s)/a(s) pelo/a coordenador/a de curso, por proposta 

do/a estudante e ouvidos o(s)/a(s) docente(s) envolvido(s)/a(s); 

c) O documento que consubstancia a componente DPE para efeito de prova pública 

é entregue nos Serviços Académicos, na sua versão final, até oito dias úteis antes 

da data marcada para a realização da prova; 

d) O/A orientador/a ou, no caso de coorientação, o/a orientador/a principal, elabo-

ra um parecer quanto à adequação do documento referido na alínea c) para efei-

to de prova pública, no qual refere explicitamente que aconselha o/a estudante a 

apresentar-se à prova ou se o/a aconselha a não o fazer; 

e) O conteúdo do parecer referido na alínea anterior é comunicado a cada estudan-

te e a todos os membros do júri da prova respetiva com uma antecedência míni-

ma de quatro dias úteis em relação à data marcada para a realização daquela, o 

que se aplica aos casos das épocas normal e especial;  

f) Para que o/a orientador/a possa atempadamente elaborar o parecer referido na 

alínea d), a DPE tem acompanhamento adequado durante o período letivo, o que 

inclui a apresentação ao/à orientador/a, por parte do/a estudante, do documento 

respetivo, em versão ou versões de trabalho, uma ou mais vezes, durante o perí-

odo letivo. 

4 – Sempre que o/a estudante entregue a DPE dentro do prazo, e, nos termos do artigo 10º do 

REIPP, se verifique a necessidade da sua reformulação, aplica-se o seguinte: 

a) O/a orientador/a, face às não conformidades encontradas, poderá determinar a 

reformulação da DPE e, de acordo com o/a coordenador/a do curso e o/a estu-

dante, estabelecer um prazo de entrega da DPE reformulada e a data da respeti-

va apresentação, que nunca será posterior ao final do ano civil em curso. 

A pauta deve ser preenchida com a menção de “A reformular”. 

O/a coordenador/a do curso informa os Serviços Académicos da data de apre-

sentação. 
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Quando a data que resulta do acordo estabelecido for posterior à de inscrição na 

época especial prevista no calendário escolar, o/a estudante tem direito a ins-

crever-se, com antecedência mínima de sete dias, em exame fora de época.  

b) Em caso de não aprovação, o/a estudante tem um prazo de sete dias consecuti-

vos após a publicação do resultado para realizar a inscrição no ano letivo seguin-

te. 

 

Artigo 17.º 

(Prova pública da componente DPE) 

1. Sobre a admissão à prova pública: 

a) Um/a estudante tem acesso à prova independentemente do teor do parecer refe-

rido na alínea d) no número anterior, e portanto mesmo que em tal parecer o/a 

estudante seja aconselhado/a a não se apresentar à prova; 

b) Têm acesso à prova os/as estudantes que, cumulativamente:  

i. Tenham obtido aprovação em todas as UC da componente referida na alínea 

a) do art.º 20.º do GADES; 

ii. Estejam regularmente inscritos; 

iii. Tenham cumprido o estabelecido nas alínea c) do número anterior. 

2 – Sobre a prova pública: 

a) Não é passível de recurso para efeito de melhoria de classificação, como disposto 

no n.º 1 do art.º 15.º, nem de recurso para efeito de obtenção de aprovação; 

b) Pode ser realizada em uma das duas épocas referidas no n.º 2 do art.º 14.º conse-

cutivas ao termo das atividades letivas do semestre em que decorre a DPE, sendo 

a escolha de uma delas, e de uma só delas, da responsabilidade do/a estudante; 

c) Só pode ter lugar com a presença de todos os membros do júri; 

d) Não pode exceder sessenta minutos de duração; 

e) Nela podem intervir todos os membros do júri, sendo proporcionado ao/à candi-

dato/a um tempo não inferior ao utilizado por estes no seu conjunto. 

3 – Sobre o júri da prova pública:  

a) É constituído por um mínimo de três membros, titulares do grau de doutor ou 

especialista ou legalmente habilitados conforme o art.º 22.º do Decreto-lei n.º 

74/2006, com a redação dada pelo Decreto-lei n.º115/2013, de 7 de agosto. 
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b) Inclui o/a orientador ou, no caso de coorientação, um/a dos/as orientadores/as; 

c) É nomeado, explicitando quem é o/a seu/sua presidente, pelo/a Presidente do 

CTC, sob proposta do/a coordenador/a de curso. 

4 – Sobre a deliberação do júri relativo à classificação do/a estudante: 

a) O júri delibera sobre a atribuição da menção "Aprovado" ou "Não aprovado", por 

maioria dos seus membros, através de votação nominal, não sendo permitidas 

abstenções; 

b) Sempre que a menção de que trata a alínea anterior seja "Aprovado", é atribuída 

uma classificação inteira expressa no intervalo de dez a vinte valores da escala 

numérica de zero a vinte, calculada por média aritmética simples das classifica-

ções atribuídas por todos os membros do júri. 

c) Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais consta: 

i) Uma apresentação dos parâmetros utilizados para efeitos de avaliação e 

classificação do/a estudante; 

ii) A menção referida na alínea a) e a classificação referida na alínea b), com 

discriminação da menção e classificação numérica atribuídos por cada 

um dos membros do júri. 

 

Artigo 18.º 

(Sobre as UC Estágio, Projeto ou similares dos TESP e das Licenciaturas) 

2. As UC Estágio, Projeto ou similares das Licenciaturas podem integrar uma prova pú-

blica, aplicando-se-lhe os procedimentos e normas estabelecidas no art.º 17.º deste 

regulamento. 

3. A opção pela possibilidade referida no número anterior constará obrigatoriamente do 

CREC. 
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Artigo 19.º 

(Lançamento dos resultados da avaliação e classificação)  

1. Os prazos para o lançamento dos resultados da avaliação e classificação são fixados 

pela Presidência da ESE.  

2. Os resultados referidos no número anterior serão apresentados com expressões nu-

méricas e literais fixadas pela Presidência da ESE, designadamente no que se refere a 

situações como “sem frequência”, “sem elementos de avaliação”, “desistiu”, “a refor-

mular”, “não se propôs à prova pública”, “faltou” e similares.   

 

Artigo 20.º 

(Classificação Final das UC e dos cursos) 

1. A classificação final de uma UC, em que um/a estudante obteve aprovação, é expres-

sa por um número inteiro da escala de dez (10) a vinte (20) valores. 

2. A classificação final de um curso é expressa por um número inteiro da escala de dez 

(10) a vinte (20) valores, sendo obtida por média aritmética ponderada, com o respe-

tivo peso em créditos ECTS, das classificações obtidas em cada uma das UC que inte-

gram o plano de estudos respetivo. 

3. O arredondamento da classificação final de uma UC faz-se à unidade anterior ou à 

unidade seguinte, conforme a parte decimal do valor resultante da aplicação da fór-

mula de classificação final seja inferior a 0,5 ou igual ou superior a 0,5, respetivamen-

te.    

4. Para efeitos da escala europeia de comparabilidade, às classificações finais de curso 

aplicam-se as correspondências e os princípios do espaço europeu de ensino superi-

or.  

 

CAPÍTULO IV 

Artigo 21.º 

(Consulta e Reclamação de Provas) 

1. O esclarecimento e a consulta de provas obedecem ao estabelecido no artigo 15º do 

REIPP. 

2. A consulta de provas deve ser feita junto do docente que leciona a UC ou, em caso de 

impossibilidade, junto do docente responsável, no prazo de 3 dias úteis após a divul-

gação de resultados. 
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Artigo 22.º 

(Reclamação) 

§ único – A reclamação de classificações atribuídas em todas as modalidades de avaliação 

obedece ao estabelecido no artigo 17º do REIPP. 

 

Artigo 23.º 

(Recurso) 

§ único – O recurso sobre as reclamações previstas no artigo anterior segue o estabelecido no 

artigo 18º do REIPP. 

 

Artigo 24.º 

(Arquivo) 

1. O arquivo dos documentos de avaliação cumpre o disposto no artigo 19º do REIPP. 

2. O arquivo dos documentos de avaliação é da responsabilidade do/a docente que leci-

ona a respetiva UC, no decurso do ano letivo a que dizem respeito. 

3. Findo o ano letivo, cabe ao/à docente depositar os documentos anteriormente referi-

dos na Seção de Arquivo. 

 

CAPÍTULO V 

(DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS)  

Artigo 25.º 

(Entrada em vigor) 

§ único – O presente regulamento entra em vigor no ano letivo seguinte à data da sua homo-

logação.  
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Artigo 26.º 

(Dúvidas e Omissões) 

§ único – As dúvidas ou omissões resultantes da aplicação do presente regulamento são colo-

cadas ao/à Presidente da ESE, que decide depois de ouvidos os órgãos que entenda por con-

veniente ou as encaminha para instâncias que considere competentes para o efeito. 

 

— Para a conclusão do curso o estudante terá que obter aprovação às UC não sinalizadas no 

respetivo plano de estudos, em anexo. 

 


